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ATA DE RESULTADO FINAL 

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 01/2015 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO: Fornecimento regular, com entrega parcelada, de CARNES E DERIVADOS, até 10 de maio de 2016, 
conforme ANEXO I - Descrição do Objeto, para atender aos Programas Alimentação Escolar do CAMPUS I e do 
CAMPUS II do CEFET/MG, conforme o 16º Termo Aditivo ao Convênio CCONT Nº 002/2010 e 7º Termo Aditivo ao 
Convênio CCONT Nº 003/2010. 
 

Às 10:30 horas do dia 02 de outubro de 2015, nas dependências da Fundação Cefetminas, reuniu-se a Comissão 

Permanente de Licitação para análise das propostas de preços dos licitantes habilitados, conforme critério previamente 
estabelecido e divulgado, em conformidade com as disposições da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
O representante da empresa licitante FRIGO SELETA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA enviou email solicitando que a 
Comissão desconsidere os preços apresentados pelo licitante para o item 17 do Campus I e para o item 18 do Campus 
II.  
 
Os preços totais em reais (R$) apresentados por cada licitante habilitado, para cada item, foram os abaixo relacionados: 

 

CAMPUS I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM FRIGORÍFICO 

CORREA 

EIRELLI 

COMPANHIA 

DA CARNE 

LTDA 

GUIMARÃES 

COSTA 

PRODUTO 

ALIMENTÍCIO 

LTDA 

FRIGO SELETA 

INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 

LTDA 

01 NÃO COTADO 28.860,00 22.000,00 29.600,00 

02 NÃO COTADO 28.860,00 24.000,00 29.600,00 

03 12.958,50 8.500,45 NÃO COTADO 11.247,00 

04 22.260,00 17.402,00 16.660,00 17.920,00 

05 NÃO COTADO 42.718,00 NÃO COTADO NÃO COTADO 

06 42.363,00 44.361,00 40.230,00 48.060,00 

07 51.030,00 49.761,00 NÃO COTADO 45.360,00 

08 67.600,00 57.720,00 59.200,00 59.200,00 

09 69.930,00 65.961,00 62.100,00 48.060,00 

10 82.440,00 55.548,00 53.280,00 64.080,00 

11 40.230,00 38.961,00 34.560,00 29.160,00 

12 40.230,00 28.161,00 34.830,00 29.160,00 

13 42.930,00 41.661,00 NÃO COTADO 37.260,00 

14 47.125,00 33.897,50 41.925,00 35.100,00 

15 53.640,00 41.148,00 38.880,00 46.080,00 

16 NÃO COTADO 42.718,00 NÃO COTADO NÃO COTADO 

17 NÃO COTADO 40.430,00 NÃO COTADO CANCELADO 

18 NÃO COTADO 53.118,00 NÃO COTADO NÃO COTADO 

19 12.675,00 7.822,50 6.900,00 8.850,00 

20 23.220,00 18.774,00 NÃO COTADO 15.840,00 

21 29.800,00 20.860,00 NÃO COTADO 17.600,00 

22 7.450,00 6.215,00 NÃO COTADO 5.900,00 

23 9.450,00 7.215,00 NÃO COTADO 8.900,00 

24 34.830,00 28.161,00 NÃO COTADO 31.860,00 

25 37.530,00 41.661,00 NÃO COTADO 37.260,00 

26 58.050,00 46.935,00 NÃO COTADO 44.100,00 

27 NÃO COTADO 57.505,00 NÃO COTADO 51.800,00 

28 NÃO COTADO 44.232,00 NÃO COTADO NÃO COTADO 

29 1.518,00 1.414,60 1.166,00 1.276,00 

30 NÃO COTADO 33.720,00 NÃO COTADO 31.200,00 

31 5.805,00 4.693,50 4.005,00 3.510,00 
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CAMPUS II 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Após análise das propostas de preço apresentadas, a Comissão concluiu que a empresa COMPANHIA DA CARNE 
LTDA foi vencedora, para o CAMPUS I do CEFET-MG, dos itens 03, 05, 08, 12, 14, 16, 17, 18, 23, 24 e 28 num total de 
R$ 386.870,95 (trezentos e oitenta e seis mil oitocentos e setenta reais e noventa e cinco centavos) e para o CAMPUS 
II do CEFET-MG, dos itens 03, 07, 11, 12, 16, 17, 18, 23, 24, 27, e 29, num total de R$ 151.122,50 (cento e cinqüenta e 

um mil cento e vinte e dois reais e cinqüenta centavos). 
 
Da mesma forma, a Comissão concluiu que a empresa GUIMARÃES COSTA PRODUTO ALIMENTÍCIO LTDA foi 
vencedora, para o CAMPUS I do CEFET-MG, dos itens 01, 02, 04, 06, 10, 15, 19 e 29, num total de R$ 203.116,00 
(duzentos e três mil cento e dezesseis reais) e para o CAMPUS II do CEFET-MG, dos itens 01, 02, 04, 05, 09, 14 e 19, 

num total de R$ 92.470,00 (noventa e dois mil quatrocentos e setenta reais). 
 
Finalmente, a Comissão concluiu também que a empresa FRIGO SELETA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA foi 
vencedora, para o CAMPUS I do CEFET-MG, dos itens 07, 09, 11, 13, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 30 e 31, num total de R$ 
367.050,00 (trezentos e sessenta e sete mil e cinqüenta reais) e para o CAMPUS II do CEFET-MG, dos itens 06, 08, 10, 

13, 15, 20, 21, 22, 25, 26, 28, 30, 31 e 32, um total de R$ 200.770,00 (duzentos mil setecentos e setenta reais). 
 
Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitação, após a análise das propostas, considerou as empresas 
COMPANHIA DA CARNE LTDA, GUIMARÃES COSTA PRODUTO ALIMENTÍCIO LTDA e FRIGO SELETA 

ITEM FRIGORÍFICO 

CORREA 

EIRELLI 

COMPANHIA 

DA CARNE 

LTDA 

GUIMARÃES 

COSTA 

PRODUTO 

ALIMENTÍCIO 

LTDA 

FRIGO SELETA 

INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 

LTDA 

01 NÃO COTADO 15.873,00 12.100,00 16.280,00 

02 NÃO COTADO 15.873,00 13.200,00 16.280,00 

03 12.720,00 8.344,00 NÃO COTADO 11.040,00 

04 12.720,00 9.944,00 9.520,00 10.240,00 

05 24.570,00 21.359,00 19.370,00 23.140,00 

06 24.570,00 23.959,00 NÃO COTADO 21.840,00 

07 28.730,00 24.531,00 25.160,00 25.160,00 

08 34.965,00 32.980,50 31.050,00 24.030,00 

09 32.060,00 21.602,00 20.720,00 24.920,00 

10 24.585,00 23.809,50 21.120,00 17.820,00 

11 19.370,00 13.559,00 16.770,00 14.040,00 

12 15.950,00 11.473,00 14.190,00 11.880,00 

13 15.900,00 15.430,00 NÃO COTADO 13.800,00 

14 17.880,00 13.716,00 12.960,00 15.360,00 

15 28.620,00 22.374,00 23.400,00 19.440,00 

16 NÃO COTADO 20.430,00 NÃO COTADO NÃO COTADO 

17 NÃO COTADO 14.430,00 NÃO COTADO 14.800,00 

18 NÃO COTADO 8.086,00 NÃO COTADO CANCELADO 

19 8.450,00 5.215,00 4.600,00 5.900,00 

20 11.610,00 9.387,00 NÃO COTADO 7.920,00 

21 13.410,00 9.387,00 NÃO COTADO 7.920,00 

22 7.450,00 6.215,00 NÃO COTADO 5.900,00 

23 5.670,00 4.329,00 NÃO COTADO 5.340,00 

24 14.835,00 11.994,50 NÃO COTADO 13.570,00 

25 18.070,00 20.059,00 NÃO COTADO 17.940,00 

26 28.380,00 22.946,00 NÃO COTADO 21.560,00 

27 NÃO COTADO 15.873,00 NÃO COTADO NÃO COTADO 

28 NÃO COTADO 18.073,00 NÃO COTADO 16.280,00 

29 NÃO COTADO 18.073,00 NÃO COTADO 18.480,00 

30 690,00 643,00 NÃO COTADO 580,00 

31 NÃO COTADO 22.761,00 NÃO COTADO 21.060,00 

32 7.740,00 6.258,00 5.340,00 4.680,00 
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA como vencedoras da Concorrência Nº 01/2015, por terem apresentado propostas 

que atendem aos interesses da entidade e ao princípio da economicidade da Lei 8.666/93. 
 
Decorrido o prazo recursal e não havendo interposição de recurso, a Comissão Permanente de Licitação submeterá o 
resultado acima à Diretora Presidente da Fundação Cefetminas, Senhora Lilian Bambirra de Assis para Homologação 

e Adjudicação. 
 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata e foi encerrada a reunião. 
 
 
Comissão Permanente de Licitação: 

 

 

Presidente   __________________________________________________ 

 

Membro    __________________________________________________ 

 

Membro    __________________________________________________ 


